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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO

ERRATA 

AO CONTRATO Nº 39/2022

Processo nº20877/2022.
Contrato nº 39/2022.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência Contrato nº 39/2022 por 12 meses, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos 
de informática podendo ser seminovos, incluindo as licenças instaladas do Sistema Operacional, dos programas de Automação de Escritório (Estação de Trabalho I), 
em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Educação
Empresa : Transformatio Technology Eireli
CNPJ Nº 02.229.787/0001-93

Onde se lê VIGÊNCIA : 16/08/2022 à 16/08/2023
Leia-se VIGÊNCIA:  16/08/2023 à 16/08/2024

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 04 de setembro de 2023.

DECRETO Nº 520 DE 01 DE SETEMBRO  DE 2023.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e constitucionais vigentes; 

CONSIDERANDO adequar o calendário ao melhor interesse público e objetivando não haver prejuízo para o contribuinte;

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discricionário para adoção de medidas administrativas conforme elenca a Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO, inalmente, não haver prejuízo para os serviços administrativos.

DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas Repartições Públicas Municipais no dia 08 de setembro (sexta-feira).

Parágrafo Único – Os processos administrativos que dependem de prazo estão automaticamente prorrogados, face aos termos do artigo 1º.

Art. 2º - Os serviços públicos essenciais, como assistência médica (em caráter de urgência-emergência), limpeza urbana e procedimentos de sepultamento, funciona-
rão normalmente, icando a critério dos respectivos Secretários a indicação do responsável. 

Art. 3º - Enquadram-se nas exceções do artigo 2º as Secretarias de Turismo e Cultura, Cidadania e Ordem Pública e a Guarda Municipal, e ainda o Departamento Mu-
nicipal de Trânsito, bem como o Conselho Tutelar, abrigos e serviços essenciais da Assistência Social.
 
Art. 4º - A Secretaria de Administração deverá cientiicar os Poderes Legislativo e Judiciário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE SETEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATO DE CONCESSÃO Nº 008/2023

A Coordenadoria Previdenciária juntamente com a Diretoria Executiva, no uso 
de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, II, “a” da Lei Municipal nº 501/2000 c/c 
art. 75 da Lei nº 8.213/91;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo de nº 12849/2023.

RESOLVE conceder, retroagindo a data de 01 de agosto de 2023, o benefício de 
PENSÃO POR MORTE, para a dependente Sra. MARIA DA GLÓRIA ALMEIDA THE-
ODORO, na condição de cônjuge, em decorrência do falecimento do servidor Sr. 
ALTAMIRO THEODORO, no cargo de FAXINEIRO, na matrícula 1505,  ocorrido em 
01 de agosto de 2023, com integralidade, sem paridade e em parcela única, no 
valor dos proventos correspondente a R$ 1.333,20 (hum mil e trezentos e trinta 
e três reais e vinte centavos) mensais, na proporção de 100% em conformidade 
com a Lei Municipal nº 501/2000 c/c art. 75 da Lei Federal nº 8213/91 c/c art. 40 
§ 7º, II, da CRFB/88 c/c art. 3º da EC nº 41/2003.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 4 de setembro de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS nº 008/2023

Fixa o valor de R$ 1.333,20 (hum mil e trezentos e trinta e três reais e vinte centa-
vos) mensais, os proventos do benefício de PENSÃO POR MORTE, com integral-
idade, sem paridade e em parcela única, concedida à dependente Sra. MARIA 
DA GLÓRIA ALMEIDA THEODORO, na condição de cônjuge, em decorrência do 
falecimento do servidor Sr. ALTAMIRO THEODORO, no cargo de FAXINEIRO, na 
matrícula 1505, ocorrido em 01 de agosto de 2023, em conformidade com os art. 
47, art. 48, art. 49, I e II da Lei Municipal nº 323/97, fundamentado nos Artigos 
91 e 223 da Lei Municipal nº 326/97, Leis Municipais nº 779/03 e, Lei nº 2431 de 
13/08/2014 e no Art. 40, § 7º, II, da CF/88 c/c art. 3º da EC nº 41/2003, conforme 
processo administrativo nº 12849/2023 com os valores abaixo discriminados:

Total dos Proventos................................................................................... R$ 1.333,20

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 4 de setembro de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274



6Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 165 | 04 de Setembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL



7

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 165 | 04 de Setembro de 2023

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



8Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 165 | 04 de Setembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

SAÚDE

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 31° Termo Aditivo do Convênio nº 12/2021

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/SUS 
e Casa de Caridade Santa Rita.

OBJETO: “Altera a Contratualização vigente para incluir, em parcela única, o Custeio de Atividades de Atendimento – Recursos MAC – 
Transferência Fundo a Fundo e Quitação de Recursos Próprios”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.925/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/1990

DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.00.00.00.00.0022

VALOR R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais)

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo – Secretario Municipal de Saúde – Interino

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - n° 035/2023 – Objetivando PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS NUTRICIONAIS (LEITE) DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E ORIUNDOS DA DEFENSO-
RIA PÚBLICA, conforme Termo de Homologação de Processo Licitatório, em favor das empresas : NUTRIMIX COMERCIAL LTDA, referente aos itens 5,6,7,8,9,10,11,12,17 
e 18, no valor de R$146.599,94 (cento e quarenta e seis mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos) e VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAUDE 
LTDA, referente aos itens 1,2,3,13,14,15,16 e 19 no valor de R$1.000.266,00 (um milhão  duzentos e sessenta e seis reais). Importa o Presente Pregão Eletrônico - n° 
035/2023 o valor global de R$1.146.865,94 (um milhão cento e quarenta e seis mil oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), conforme laudas 
do processo nº 7622/2023. Dione Barbosa Caruzo.

HOMOLOGAÇÃO
 
Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - n° 034/2023 – Objetivando PROVÁVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RAIO – X, OBJE-
TIVANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DO PIRAI,  conforme Termo de Homologação de Processo Licitatório, em favor da empresa: CLÍNI-
CA RADIOLÓGICA MEGA IMAGEM LTDA, no valor global de R$49.989,98 (quarenta e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos). Importa o 
Presente Pregão Eletrônico - n° 034/2023 o valor global de R$49.989,98 (quarenta e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos), conforme 
laudas do processo nº 1629/2023. Dione Barbosa Caruzo.
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EDUCAÇÃO
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